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Se sua resposta for não, vamos te mostrar 
uma com um resultado surpreendente!

 
Programa do Governo + Empresa legal 

+ Benefícios para o trabalhador

Colaboradores satisfeitos que fazem
crescer sua empresa e o Brasil!

Nosso objetivo é manter você atualizado 
apresentando soluções para, além de beneficiar 
sua empresa, beneficiar também seus colaboradores!

Apresentamos os benefícios que você e seus 
colaboradores ganham estando cadastrada 
no PAT, além de algumas instruções. 

Continue construindo os seus sonhos com a gente.

Você já viu 
 contas fáceis?

=

Esse ebook foi pensado em você!

Desde 1976 
a Ticket vem 
fazendo a 
diferença!



Em 1976,  surgiu o PAT. 
E com ele surgiu um novo Brasil.

O Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT) foi criado pelo 
governo Federal através da instituição 
da lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976. 
Ele veio para  preencher uma das mais 
sérias lacunas na população brasileira: 
A atenção com a saúde e a 
alimentação do trabalhador.

Antes de sua criação, os trabalhadores 
levavam a sua alimentação ou 
pagavam suas refeições do próprio 
bolso, o que gerava baixa qualidade 
nutricional. Além disso, em muitos casos 
o trabalhador sequer se alimentava, 
o que gerava desnutrição, doenças 
e consequentemente afastamentos 
do trabalho.

O objetivo do PAT é beneficiar
os trabalhadores com acesso à 
alimentação adequada no horário 
de trabalho, melhorando a sua 
situação nutricional, promovendo
assim sua saúde e prevenindo 
doenças.

O PAT também foi determinante para 
a expansão do  mercado de refeições 
fora de casa. Atualmente, atinge todos 
os municípios brasileiros. A prioridade 
do programa são os trabalhadores de 
menor renda, aqueles  que mais 
necessitam de atenção em termos 
nutricionais.

Em seu primeiro ano de funcionamento, 
o PAT beneficiou 76 mil trabalhadores. 
Atualmente, o Programa atende mais 
de 20 milhões de empregados. 
Isso corresponde a uma taxa média  
anual de crescimento de mais de 
4% de trabalhadores.

Número de trabalhadores 
beneficiados pelo PAT.

Sobre o PAT

Não há hoje no Brasil um programa 
social tão abrangente e eficaz.

76 mil trabalhadores em 1976

Mais de 20 milhões de 
trabalhadores em 2018

Fonte: TEM/Julho de 2018



1972

A empresa pioneira em benefício
ao Trabalhador e o PAT.

As pesquisas apontavam que uma parte 
da população sofria com a  desnutrição e 
subnutrição. Assim surgiu o PRONAN atual PNAN
(Programa Nacional de Alimentação e Nutrição).

As pessoas começaram a reivindicar para ter 
melhores condições de trabalhos. Imagina só que 
situação trabalhar e ter sua marmita estragada 
por condições do ambiente e ainda ter pouca 
qualidade na alimentação? 

Chegamos ao Brasil!
Para dar apoio ao Programa de Alimentação 
do Trabalhador – PAT e trazer às empresas, 
empregados e comerciantes credenciados 
a facilidade de contar com um convênio 
para comprar refeições em horário comercial. 
Assim surgiu diversos benefícios pensados 
especialmente para você!

A Ticket e o PAT

1973

1976



O Ticket Restaurante é a solução que dá a liberdade para seu colaborador 
escolher onde fazer suas refeições diárias, podendo ser utilizado em:

O Ticket Alimentação é a solução que garante a liberdade do colaborador 
escolher os itens da cesta básica de forma simples e econômica, podendo 
ser utilizado em:

O Ticket Super Flex é a solução Multibenefícios da Ticket voltada para 
facilitar o dia a dia dos usuários. Em um único cartão, o Ticket Super Flex 
traz as soluções de Alimentação, Restaurante, Bem-Estar, Home Office 
e Educação com os saldos separados por benefícios.
*Somente os benefícios alimentação e restaurante são aderentes ao pat.

Ticket Alimentação

Ticket Restaurante

Ticket Super Flex

O Cartão RH é a solução que oferece todos os benefícios do Ticket 
Restaurante e Ticket Alimentação desde o momento da contratação, 
proporcionando maior segurança e praticidade. A empresa realiza 
o gerenciamento dos benefícios on-line, disponibilizando os créditos 
em até 1 hora.

Restaurante Lanchonete CafeteriasPadarias

Supermercados Açougues Frutarias

Conheça nossos produtos PAT

Cartão RH

Restaurante Alimentação

Home Office Bem Estar Educação



Elimina custos relacionados 
à distribuição de 
alimentos;

Os pedidos e os relatórios 
são 100% online;

Atendimento telefônico 
e autoatendimento pelo 
Portal Ticket;

Benefícios para as  empresas

Maior motivação e 
satisfação das equipes.

Uma equipe bem 
nutrida produz mais;

Seu colaborador escolhe 
o local que mais lhe 
agrada para almoçar;

Ampla Rede Qualificada, 
presente em 100% das 
cidades brasileiras;

O benefício cabe no bolso, 
por isso é muito mais fácil na 
hora de levá-lo para casa;Isenção de encargos  

sociais e trabalhistas 
(INSS/FGTS).*TICKET SUPER FLEX

Modernidade e Praticidade 
pela utilização de diversos 
benefícios em apenas um 
cartão;

Utilização do cartão – 
benefícios específicos. 
*TICKET SUPER FLEXInovação: Um único 

cartão com 5 benefícios 
apartadas; *TICKET SUPER FLEX

Segurança: Controle do saldo 
tanto para usuário quanto 
para o RH; *TICKET SUPER FLEX

Utilização dos benefícios 
contratados; *TICKET SUPER 
FLEX

A Ticket® tem a rede credenciada mais qualificada  do Brasil!  
Acesse em: https://www.ticket.com.br/portal-usuario/rede-credenciada.

Preparados para benefícios?
Benefícios para os  usuários



No campo “Empresa Fornecedora” informe o número da Ticket: 
080034370. Depois preencha as demais informações:

• “Número de refeições”: Informe o número total de refeições servidas por dia;
• Informe novamente a faixa salarial dos colaboradores da Matriz. No caso de Filiais, 

após a inclusão da Matriz, retornar ao início desta página para a inclusão das 
informações de filiais.

Para finalizar, em “Responsável pela Inscrição” repita o código 
de segurança e clique em “Incluir Inscrição”.

Após finalizar, o sistema irá gerar um comprovante de inscrição. 
Mantenha-o nas dependências da empresa para fins de fiscalização.

Número da Ticket no PAT
0800 34370

A inscrição no PAT deve ser efetuada em: 
Ministério da Economia - Programa de Alimentação do Trabalhador (trabalho.gov.br)
Clique no botão “Não tenho acesso a senha”.

Cadastre sua senha para acesso ao sistema. Informe o CPF e opte pelo grupo 
de acesso “Beneficiária”, em seguida clique em “Confirmar”. 

Nessa etapa realize o preenchimento do formulário. Na aba “Dados da empresa” 
as informações solicitadas são referentes os dados cadastrais da matriz e devem 
estar de acordo com o cartão CNPJ ou o CEI (Cadastro Específico do INSS). 

Na aba “Execução do Programa” informe o total de colaboradores da matriz e abaixo 
os colaboradores que recebem até cinco salários mínimos (SM) e acima de cinco 
salários mínimos (SM).
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7 passos da adesão do PAT

http://trabalho.gov.br/sistemas/patnet/


 A Ticket está 
junto com você ;)
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Conheça nosso Manual de Orientações PAT 
e Auxílio-Alimentação.

baixe aqui

https://image.mktticket.com.br/lib/fe8e13727663077a71/m/1/8aacd66a-2b2d-43d3-bd77-400bb1f2802b.pdf

